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SÚMULA: - Dá denominações a próprios 
municipais, e dá outras providências. 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE MARILANDIA DO SUL 

APROVOU, E EU PREFEITO MUNICIPAL, NO USO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE ME SÃO CONFERIDAS, SANCIONO A 

SEGUINTE 

 

 

L E I  

 

 

 

Art. 1º - Fica denominado ruas no RESIDENCIAL 

LUIZA, localizado na Vila Paraiso em nosso município, 

conforme a seguir:- 

I – Rua projetada “A” para RUA JOAQUIM 

FERREIRA NUNES; e  

II – Rua Projetada “B” para rua JOSÉ GALLO. 

 

Art. 2º - Esta LEI entra em vigor a partir de 

sua publicação. 

 

 

Edifício da Câmara Municipal de Marilândia do 

Sul, Estado do Paraná, aos 02 de maio de 2019. 

 

 

 

VINICIUS JOSÉ DA COSTA 

Vereador 

 



 

MENSAGEM 006/2019 

 

 

 

 SENHOR PRESIDENTE 

 SENHORES VEREADORES. 

 

 

 

 JOAQUIM FERREIRA NUNES e JOSÉ GALLO, 

forma pessoas pioneiras nesta cidade, e se destacaram 

tanto na agricultura como no comercio local. 

  

 JOAQUIM FERREIRA NUNES foi comerciante 

nesta cidade no ramo de venda de móveis, que até hoje 

através de sua família ainda continua, pois sua filha 

era casada com o filho de José Gallo, o Elio Gallo que 

hoje tem a sua loja de venda de moveis em geral, hoje 

de sua família aqui em Marilândia temos o Ex 

funcionário da Prefeitura WILSON FERRERIA NUNES e NETO 

MAICON NUNES.  

 

 JOSÉ GALLO foi agricultor em nosso 

Município, deixou filhos e netos que hoje são 

comerciantes e servidores públicos, no comercio temos o 

Elio Gallo e seus filhos e sua esposa era filha de 

Joaquim Ferreira Nunes e temos ainda netas professoras 

em nosso Município. 

 

 Edifício da Câmara Municipal de 

Marilândia do Sul, aos de maio de 2019. 

 

 

 

VINICIUS JOSÉ DA COSTA 

Vereador  


